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LEIS

LEI Nº 4.732, DE 15 DE MAIO DE 2024
“Altera a Lei nº 4.138, de 9 de janeiro de 2017, que institui a Diária Especial por Jornada Extraordinária de 
Trabalho, aplicável aos servidores integrantes do Quadro de Pessoal da Guarda Municipal de Itanhaém 
e aos ocupantes de cargos de Agente de Trânsito, nas condições que especifica.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 4.138, de 9 de janeiro de 2017, que institui a Diária 
Especial por Jornada Extraordinária de Trabalho, aplicável aos servidores integrantes do Quadro de 
Pessoal da Guarda Municipal de Itanhaém e aos ocupantes de cargos de Agente Trânsito, passam a 
vigorar com a seguinte redação:
I - a ementa:
“Institui a Diária Especial por Jornada Extraordinária de Trabalho, aplicável aos servidores integrantes do 
Quadro de Pessoal da Guarda Municipal de Itanhaém, aos ocupantes de cargos de Agente de Trânsito 
e de cargos ou empregos de Agente de Vigilância Patrimonial, nas condições que especifica.”; (NR)
II - o “caput” do artigo 1º:
“Art. 1º  Fica instituída a Diária Especial por Jornada Extraordinária de Trabalho, aplicável aos servidores 
integrantes do Quadro de Pessoal da Guarda Municipal de Itanhaém, aos ocupantes de cargos de 
Agente Trânsito e de cargos ou empregos de Agente de Vigilância Patrimonial que estejam no efetivo 
exercício de suas funções.” (NR)
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta das dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 15 de maio de 2024.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal 
Registrada em livro próprio. Proc. nº 6.715/2024. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.

LEI Nº 4.733, DE 20 DE MAIO DE 2024
“Dispõe sobre denominação de via pública.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica denominada Rua MARIA QUITERIA DE JESUS, a atual Rua “Q”, localizada no loteamento 
Residencial Guapurá.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotação própria, consignada 
no orçamento municipal vigente. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 20 de maio de 2024.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 7.666/2024. 
Projeto de Lei de autoria do Vereador Edinaldo dos Santos Barros.

LEI COMPLEMENTAR Nº 242, DE 21 DE MAIO DE 2024
“Altera dispositivo da Lei Complementar nº 139, de 26 de dezembro de 2012, que alterou a legislação da 
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública, prevista no artigo 149-A da Constituição 
Federal.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou e eu promulgo a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º O parágrafo único do art. 1º da Lei Complementar nº 139, de 26 de dezembro de 2012, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º ...........................................................
Parágrafo único. A Contribuição de que trata esta Lei Complementar destina-se ao custeio do serviço 
de iluminação pública, que compreende a iluminação de vias, logradouros e demais bens públicos, 
e a instalação, manutenção, melhoramento e expansão da rede de iluminação pública, bem como à 

instalação, manutenção, melhoramento e custeio de sistemas de monitoramento para segurança e 
preservação de logradouros públicos.” (NR)
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
21 de dezembro de 2023.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 21 de maio de 2024.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
Prefeito Municipal 
Registrada em livro próprio. Proc. nº 6.460/2024. 
Projeto de Lei Complementar de autoria do Executivo.

DECRETOS

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
DECRETO Nº 4.580, DE 14 DE MAIO DE 2024
“Institui o Sistema Eletrônico de Informações do Estado de São Paulo - SEI/CIDADES como meio 
eletrônico para a formalização de processo administrativo no âmbito da Administração Direta e Indireta 
do Município de Itanhaém, e dá outras providências.” 
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe 
confere,
CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica firmado pelo Governo do Estado de São Paulo com 
o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, bem como seu termo aditivo, para adesão e disseminação do 
Sistema Eletrônico de Informações (SEI), para os municípios do Estado de São Paulo;
CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica firmado pela Prefeitura Municipal de Itanhaém com 
a Secretaria de Gestão e Governo Digital, com a interveniência da Companhia de Processamento de 
Dados do Estado de São Paulo - PRODESP, com vistas à implementação de uma ferramenta de gestão 
digital de documentos e processos;
CONSIDERANDO que o Município reconhece a importância da modernização e otimização dos processos 
administrativos, bem como os benefícios que a adoção do SEI-Cidades trará para a gestão pública local, 
tais como agilidade, economia, transparência e segurança,
DECRETA:
CAPÍTULO I
DO PROCESSO ELETRÔNICO
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o uso do processo eletrônico no âmbito da Administração Direta e 
Indireta do Município de Itanhaém, implementado por meio do Sistema Eletrônico de Informações do 
Estado de São Paulo - SEI/CIDADES.
Art. 2º Para fins deste decreto consideram-se:
I - assinatura digital: modalidade de assinatura eletrônica que utiliza algoritmos de criptografia e permite 
aferir, com segurança, a origem e a integridade do documento;
II - assinatura eletrônica: registro realizado eletronicamente por usuário identificado de modo inequívoco, 
com vistas a firmar documentos por meio de:
a) certificado digital: forma de identificação do usuário emitido por autoridade certificadora credenciada 
na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil;
b) usuário e senha: forma de identificação do usuário, mediante prévio cadastramento de acesso;
III - autenticidade: credibilidade de documento livre de adulteração;
IV - captura de documento ou de processo administrativo: incorporação de documento nato-digital ou 
digitalizado por meio de registro, classificação e arquivamento em sistema eletrônico;
V - certificação digital: atividade de reconhecimento de documento com base no estabelecimento de 
relação única, exclusiva e intransferível entre uma chave de criptografia e uma pessoa física, jurídica, 
máquina ou aplicação, por meio da inserção de um certificado digital por autoridade certificadora;
VI - digitalização: processo de conversão de um documento físico para o formato digital, por meio de 
dispositivo apropriado;
VII - disponibilidade: razão entre período de tempo em que o sistema está operacional e acessível e a 
unidade de tempo definida como referência;
VIII - documento arquivístico: documento de arquivo a que se refere o inciso IX do artigo 3º do Decreto 
Estadual nº 58.052, de 16 de maio de 2012;
IX - documento digital: documento codificado em dígitos binários, acessível e interpretável por meio 
de sistema computacional;

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 310032003300320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




